ATA Nº 09/2018 - REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA e FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

[bookmark: _GoBack]Aos sete   dias do mês de junho de dois mil e dezoito (07.06.2018), às 17 e 30 minutos horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas. Presentes os seguintes  membros das Comissões: Ligia Lumi Tsukamoto Suga,   João Batista Ilhéus, Agnaldo da Silva Tadeu,  Gilmar Soares da Fonseca, Sérgio Arruda Viana e Alécio Moroni, assim como os Vereadores Sandro Sabino Borges, Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, Osvaldino da Silveira e Elza Aparecida Barbosa Romoda.  Também se fez presente  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Contadora  Durcelina dos Santos Titotto. Foi discutido sobre o projeto de lei n° 015/2018, do Legislativo, que altera a Lei Municipal n° 1.653/2009 e seus anexos, determinando as atribuições aos cargos comissionados da Câmara Municipal de Guaíra, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico de n° 82/2018.  A Vereadora Ligia, presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, explicou que estaria propondo uma emenda modificativa, alterando a tabela com os valores salariais dos cargos de provimento efetivo, tendo em vista que foi feita uma pesquisa em quatro câmaras da região, e verificou-se que os salários em geral estão defasados, e se trata de uma valorização dos servidores efetivos, principalmente os cargos de Contador e Oficial Legislativo, cujas atribuições são mais complexas e  apresentam uma defasagem maior, comparado a esses municípios. Também os Vereadores foram informados que foi realizada uma reunião com todos os servidores efetivo, no dia 06 de junho, onde a Vereadora Ligia expôs a  intenção de apresentar a emenda, tendo em vista também que as gratificações relativas as comissões estariam sofrendo uma alteração, diminuindo-se os valores dessas gratificações. A Contadora Durcelina informou que foi feita a estimativa de impacto orçamentário financeiro para aumento de despesa ou assunção de obrigação, conforme o art. 16 e 17 da LRF, levando-se em conta os valores propostos na emenda, e que terão a devida cobertura e suporte pelo total previsto nas leis orçamentárias em vigência e nos orçamentos previstos para os dois anos subsequentes. Em seguida  a Vereadora Ligia explicou aos Vereadores os demais itens propostos na emenda, sendo que todos manifestaram-se de forma favorável à aprovação da emenda e do projeto de lei. O Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação; a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.   Também o Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Vereador Sérgio apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo  que o Vereador Sérgio e o Vereador Alécio votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de junho de 2018.
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